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INDICAÇÃO  Nº  656,  DE  2002

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, com base nos artigos 159 e seguintes da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que Sua Excelência se digne a adotar as providências necessárias visando a elaboração e o envio a este Poder de projeto de lei instituindo o Plano de Carreira aos funcionários do Quadro de Servidores da Educação – QSE.

JUSTIFICATIVA




Mesmo exercendo, na maioria dos casos, funções correlatas aos funcionários do Quadro de Apoio Escolar – QAE, os funcionários dos QSE não foram contemplados pelo Plano de Carreira aprovado por esta Casa e sancionado pelo Governador do Estado.




Não se trata, no entanto, de diferenciar um quadro do outro, até porque, como citamos acima, exercem atividades semelhantes, diferenciando-se, apenas, pelo local de exercício do trabalho. 




Aliás, aproveitando o ensejo da presente Indicação, destacamos a luta dos servidores da Educação de nosso Estado, tanto do QAE como do QSE, que ao longo dos anos buscam junto ao Governo um canal de negociação para as reivindicações das categorias envolvidas, sem que haja um retorno plausível das autoridades competentes. Os reclames desses servidores não se dão apenas no campo das perdas  de salários e benefícios, mas, também, com relação às parcas condições de trabalho às quais são submetidos devido à falta de equipamentos nas escolas e diretorias de ensino, à violência e insegurança que assola as unidades da rede em todos Estado, além de inumeráveis outros fatores que indicam, em muitas situações, o abandono e o descaso daqueles que respondem pelo ensino público em São Paulo. 




São estes os motivos que justificam a presente Indicação.

Sala das Sessões, em 09/04/02

a) CESAR CALLEGARI
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